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Requerente: Divisão de Transportes
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gestão
de abastecimento e de gestão de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que
compõem a frota do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
 
 
 
 
        Trata-se de processo administrativo, em que a Divisão de Transportes, solicita
a contratação das empresas TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, no valor de R$
4.165.745,16 (quatro milhões, cento e sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta e
cinco reais e dezesseis centavos) e Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA,
no valor de R$ 2.111.145,00 (dois milhões, cento e onze mil, cento e quarenta e cinco
reais), com base nas Atas de Registro de Preço nºs 20/2021 e 31/2021,
respectivamente, decorrente do Pregão Eletrônico nº 56/2020, cujo objeto é a prestação
de serviços continuados de gestão de abastecimento e de gestão de manutenção
preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão.
 

Constam dos autos, Pregão Eletrônico nº 56/2020; Atas de Registro de
Preço nºs 20/2021 e 31/2021; certidões de regularidade fiscal e trabalhista das
empresas, conforme art. 29 da Lei nº 8.666/93.

 
 A Coordenadoria de Orçamento atestou a existência de dotação

orçamentária para suprir a despesa. (DESPACHO-CO 11772021).
 
A minuta do contrato, Anexo III ao Edital do Pregão Eletrônico nº

56/2020, foi previamente analisada e aprovada pelo setor jurídico quando da
autorização de abertura da licitação, conforme PARECER AJP 162021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete da Presidência
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Desse modo, uma vez preenchidos os requisitos legais, autorizo a

contratação das empresas TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, no valor de R$
4.165.745,16 (quatro milhões, cento e sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta e
cinco reais e dezesseis centavos) e Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA,
no valor de R$ 2.111.145,00 (dois milhões, cento e onze mil, cento e quarenta e cinco
reais), com base nas Atas de Registro de Preço nºs 20/2021 e 31/2021,
respectivamente, decorrente do Pregão Eletrônico nº 56/2020, cujo objeto é a prestação
de serviços continuados de gestão de abastecimento e de gestão de manutenção
preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão.
 

À Coordenadoria de Finanças, para emissão da nota de empenho.

 
Após, à Coordenadoria de Licitação e Contratos, para as demais

providências.
 
 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 3954
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